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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato

ilegal tipificado no ari. 7"^da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular

proposta/lance firme e possível de cumprimento.

4 prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos)  e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos

\ de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

I sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, as.sim como, o Termo de Referência e todos os

anexos estarão disponíveis gratuitamente

https.V/buriíicuini. ma. iiov. br/licitacaolisla. php, http://licitanet.com. br/, ou poderão ser solicitados através do

e-mail cplburiticupu202l(d).2mail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a

apresentação de mídia gravável (pen-drive).

seguintes páginas da Internet:nas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 037/2021

(Processo Administrativo n° 3007002/2021)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA À PARTICIPAÇÃO

DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

(Artigo 48, incisos 1 e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar

n° 147/2014).

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 01.612.525/0001-40, com sede na  à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro designado pela Portaria de n° 126/2021 de 11 de fevereiro de 2021,

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor

preço, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro

de 2019, Decreto Municipal n° 004/2021 e n° 007/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

^Data da sessão: 08/10/2021

Horário: 09h00min

Local: - http://www’.licitanet.com.br/.

I. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisições de materiais de

construções, elétricos, hidráulicos, ferragens, ferramentas, assessórios, tintas e texturas destinados a atender

as demandas das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.

A licitação será dividida em itens por cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.2.

1.3.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos  I e III, da Lei Complementar n° 123/2006, com

redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

1.4.

/ - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ SO.000,00 (oitenta mil reais);

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte

^ e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e III, da Lei Federal

147/2014. não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.

n'

1.5.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.6.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,

'^conforme Decreto Municipal n° 007/2021.

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a

participação dos interessados na modalidade LÍCITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.1.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio bttp://www.licitanet.com.br/

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu3.3.

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes  a este

Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume3.4.

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

UCITANET e mantc-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no3.5.1.

momento da habilitação

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementam® 123, de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

4.3.

4.3.1.

vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

liquidação;

4.3.5.1.

desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor,

sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fínanceira estabelecidos
no edital

somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;4.3.6.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição4.3.7.

(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim’" ou “não” em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.
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